
Câmara Municipal de Nova Venecia
Estado do Espírito Santo
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Nova Venécia-ES, em 17 de outubro de 2025.

Ofício n° 409/2025 - CMNV-ES/GAP

protocolo na PMNV-ES
SOB N° —/2025,

em J1l/Í^/2025.
(QR Cede anexo)

Í7llp

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgâmca do Município, m
verbis: ^

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

m cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 133/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Victor Cremasco Mendonça, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
14/10/2025, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência Chefe do Poder Executivo
Municipal, o envio a este Poder Legislativo informações sobre a publicidade da Prefeitura
Municipal de Nova Venécia:

1. Cópia do Contrato Integral VIGENTE de publicidade da Prefeitura.

2. Cópia dos Contratos Integrais ANTERIORES de publicidade firmados pela Prefeitura
nos últimos 4 (quatro) anos.

3. Se está em processo licitatório a contratação de empresa de publicidade, por favor enviar
o a cópia do processo licitatório.

Atenciosamente,

JOÃO JÚNIOR VIE

Primeiro-S ecretário

!  DESPACHO
tn- MEL

o SANTOS

para;.

Data: IrJO^Ô

Presidsnte CMNv'

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
■1^2&Õ..LLí/Cj'vr)fíY)fj^ C"
Pm JA IAO Ic2£ã0'

Diretor(a) do DEL
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GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SOLICITAÇÃO - PROCESSO
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